CONE S.A.
NIRE 26.3.0001847-1
CNPJ Ne11.860.795/0001-24

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE RERRATIFICAGCAO DA
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018
INICIADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2019 E RETOMADA E ENCERRADA EM
24 DE OUTUBRO DE 20169.

Data, hora e Local: Iniciada aos 11 (onze) dias do més de outubro de 2019, as 19h00, na
sede social da Cone S.A. ("Companhia"), localizada no municipio do Cabo de Santo

*  Agostinho, Estado de Pernambuco, na BR 101 Sul Km 96,4 5225 G7 ADM, Distrito
Industrial DIPER, CEP 54503-900, retomada em 24 de outubro de 2019 as 19h00, e
encerrada as 20h.

Convocacdo: Dispensada a convocacdo, nos termos do artigo 124, paragrafo 42, da Lei n®
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei n? 6.404/76"”) em
virtude da presenca da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presenca de Acionistas da Companhia.

Presenca: Presentes acionistas da Companhia representando 100% (cem por cento) do
capital social, conforme assinaturas constantes no Livro de Presenga de Acionistas,
ficando desta forma constatada a existéncia de quorum legal para a realizagao da

Assembleia.

Mesa: Assumiu a presidéncia dos trabalhos o Sr. Marcos Roberto Bezerra de Mello Moura
Dubeux, que convidou o Sr. Fernando Luiz Perez para secretaria-lo.

Ordem do Dia: no dmbito da primeira emisséo de debéntures da Companhia realizada
nos termos do "Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissdo de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em A¢bes, em Série Unica, da Espécie com Garantia Real, com
Garantia Fidejusséria Adicional, para Distribui¢do Publica com Esfor¢os Restritos de
Colocacdo da Cone S.A.", celebrado em 27 de dezembro de 2013, entre a Companhia, a

Conepar S.A. ("Conepar") e a Penta o S.A. Distribuidora de Titulos e Valores

Mobiliarios, na qualidade de fiducidrio representandoe a comunhdo dos
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Debenturistas ("Agente Fiduciario"), o qual foi posteriormente aditado por meio do

"Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissdo de

Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, em Série Unica, da Espécie com

Garantia Real, com Garantia Fidejussoria Adicional, para Distribui¢ao Publica com Esforgos

Restritos de Colocacdo da Cone S.A" celebrado em 9 de janeiro de 2017, entre a

Companhia, a Conepar S.A., o Agente Fiducidrio, Marcos José Moura Dubeux e Marcos

Roberto Bezerra de Mello Moura Dubeux (as pessoas fisicas, em conjunto com a Conepar,

referidas como "Fiadores Originais") ("Escritura de Emiss&o") ("Debéntures"), examinar,

discutir e deliberar sobre:

JUcepe

a retificacdo de determinadas deliberacdes tomadas na assembleia geral
extraordinaria da Companhia realizada em 23 de novembro de 2018, cuja ata foi
arquivada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco ("JUCEPE") em 16 de
maio de 2019 sob o nimero 20188282130, por meio do qual foram aprovadas as
alteracdes de determinadas caracteristicas das Debéntures e condigdes finais do
reperfilamento das Debéntures ("Reestruturacdo”) ("AGE de
23 de novembro de 2018"), de acordo com os termos e condi¢cdes gerais previstos
nas Deliberacdes desta ata;

A autorizacdo para a diretoria e demais representantes legais da Companhia
celebrarem todos os documentos e seus eventuais aditamentos ou substituigoes e
praticar todos os atos necessarios ou convenientes a realizacdo da Reestruturagao
incluindo a celebracdo dos documentos abaixo:

I. aditamento a Escritura de Emissdo que refletirda os termos e condigdes da
Reestruturacdo ("Segundo Aditamento"), conforme minuta arquivada na
sede da Companhia, cujo arquivamento e publicacdo neste ato sdo
expressamente dispensados;

. instrumento de formalizagdo de aditamento da Alienagdao Fiduciaria de
Imdveis — 2014, conforme minuta arquivada na sede da Companhia, cujo
arquivamento e publicacdo neste ato sdo expressamente dispensados;

1. instrumento de formalizagdo de Alienagdo Fiduciaria de Imodveis — 2019,
conforme minuta arquivada na sede da Companhia, cujo arquivamento e
publicacdo neste ato sdo expressamente dispensados;

V. instrumento de formalizagdo da Cessdo Fiduciaria — Sobejo Primeira Serie,
conforme minuta arquivada na sede.da Companhia, cujo arquivamento e
publicagcdo neste ato sdo expre te dispensados;
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V. instrumento de formalizacdo da Cessdo Fiduciaria — Sobejo Segunda Série,
conforme minuta arquivada na sede da Companhia, cujo arquivamento e
publicagdo neste ato sdo expressamente dispensados; e

VI. instrumento de formalizagcdo da Cessdo Fiduciaria de Recebiveis da Venda
dos Imodveis, conforme minuta arquivada na sede da Companhia, cujo
arquivamento e publicagdo neste ato sdo expressamente dispensados.

Suspensido dos Trabalhos: Em 11 de outubro de 2019, por unanimidade, os acionistas
presentes deliberaram pela suspensdo da deliberacdo das matérias constantes da ordem
do dia, em decorréncia da solicitacido do acionista FI-FGTS de prazo adicional para
manifestagdo de seu voto, a ser retomada em 24 de outubro de 2019 as 19h00.

Assuntos e Deliberagdes: Retomados os trabalhos em 24 de outubro de 2019, as 18h00,
apos terem sido prestados os devidos esclarecimentos, os acionistas deliberaram, por
unanimidade, a aprovacido das seguintes matérias constantes da Ordem do Dia:

g B 2

1.2,

Aprovar a retificagdo de determinadas deliberagcdes tomadas na assembleia geral
extraordindria da Companhia realizada em 23 de novembro de 2018, cuja ata foi
arquivada na JUCEPE em 16 de maio de 2019 sob o numero 20188282130, por
meio do qual foram aprovadas as alteracdes de determinadas caracteristicas das
Debéntures e condicBes finais do reperfilamento das Debéntures, de acordo com
os termos e condigbes previstos abaixo:

Onde na ata da AGE de 23 de novembro de 2018 se |é& "Data de Ratificacdo da
Reestruturacdo" deve se ler "Data de Fechamento da Reestruturagao".

No item 1 das Deliberactes, subitem (i), a alinea "(a) Debéntures da Primeira
Série" passa a vigorar com a seguinte redagao:

"(a) Debéntures da Primeira Série: 8.647 (oito mil, seiscentos e quarenta e sete)
Debéntures da Primeira Série, cujo valor total correspondera, na data em que o
Segundo Aditamento (conforme definido abaixo) for celebrado ("Data de
Fechamento da Reestruturacio"), ao Valor Nominal Unitario Capitalizado das

Debéntures da Primeira Série (conforme definido ahaixo) multiplicado pelo
numero total de Debéntures da Primeira Série indicado acima, correspondente a
R$128.487.357,04 (cento e vinte e oito milhdes, quatrocentos e oitenta e sete mil,
trezentos e cinquenta e sete is e quatro centavos) em
23 de setembro de 2019."
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1.3,

1.4.

1.5

O item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (a), "Valor Nominal Unitario" passa a
vigorar com a seguinte redacgdao:

"Valor Neminal Unitario das Debéntures da Primeira Série:(a) entre a Data de
Emissao (inclusive) a Data de Fechamento da Reestruturacdo (exclusive) as
Debéntures da Primeira Série terdao valor nominal unitario de R$10.000,00 (dez mil
reais) ("Valor Nominal Unitdrio Inicial das Debéntures da Primeira Série"); e (b) a
partir da Data de Fechamento da Reestruturacdo (inclusive), a Remunerac¢do da
Primeira Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacdo (exclusive) devera ser capitalizada e incorporada
ao Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Primeira Série e, portanto, o
valor nominal unitario das Debéntures da Primeira Série passara a ser o Valor
Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Primeira Série somado a Remuneragao
da Primeira Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacdo (exclusive), ja sendo considerado para fins de
calculo 0s pagamentos parciais de Remuneragao realizados em
5 de novembro de 2018 e 19 de dezembro de 2018 ("Valor Nominal Unitario
Capitalizado das Debéntures da Primeira Série")."

O item 1 das Deliberacdes, subitem (i), alinea (a), "Prazo e Data de Vencimento"
passa a vigorar com a seguinte redacdo:

"Prazo e Data de Vencimento: sera de 30 (trinta) dias contados da Data de
Fechamento da Reestruturacdo ("Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série")."

O item 1 das Deliberacdes, subitem (i), alinea (a), "Remuneragao da Primeira Série"
passa a vigorar com a seguinte redagdo:

"Remuneracdo da Primeira Série: O Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série ndo sera atualizado monetariamente. A partir da Data de
Fechamento da Reestruturacdo (inclusive), sobre o saldo devedor do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI,
acrescida da sobretaxa de 1,00% (um por cento) ao ano ("Sobretaxa da Primeira
Série") (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da Primeira Série, "Remuneracdo
da Primeira Série"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, por dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de
pagamento da Remuneracdo da Primeira Série imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do efetivo pagamento."”
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1.6.

1.7.

L8,

1:9.

No item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (a), acrescentar o seguinte
paragrafo "Pagamento da Remuneragdo da Primeira Série" apds o item
"Remuneracdo da Primeira Série':

"Pagamento da Remuneracdo da Primeira Série. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizagdo antecipada
das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissio, a Remuneracdo da
Primeira Série sera paga na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série."

No item 1 das Deliberagdes, subitem (i), a alinea "(b) Debéntures da Segunda
Série" passa a vigorar com a seguinte redagdo:

"(b) Debé&ntures da Segunda Série: 630 (seiscentas e trinta) Debéntures da
Segunda Série, cujo valor total corresponderd, na Data de Fechamento da
Reestruturacdo, ao Valor Nominal Unitdrio Capitalizado das Debéntures da
Segunda Série (conforme definido abaixo) multiplicado pelo nimero total de
Debéntures da Segunda Série indicado acima, correspondente a R$9.361.285,40
(nove milhdes, trezentos e sessenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e
guarenta centavos) em 23 de setembro de 2019."

O item 1 das Deliberag&es, subitem (i), alinea (b), "Valor Nominal Unitario" passa a
vigorar com a seguinte redagao:

"Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série: (a) entre a Data de
Emissdo (inclusive) e a Data de Fechamento da Reestruturagdo (exclusive) as
Debéntures da Segunda Série terao valor nominal unitario de R$10.000,00 (dez mil
reais) ("Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Segunda Série"); e (b) a
partir da Data de Fechamento da Reestruturacdo (inclusive), a Remuneracdo da
Segunda Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacdo (exclusive) deverd ser capitalizada e incorporada
ao Valor Nominal Unitéario Inicial das Debéntures da Segunda Série e, portanto, o
valor nominal unitario das Debéntures da Segunda Série passara a ser o Valor
Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Segunda Série somado a Remuneragao
da Segunda Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacio (exclusive), j4 sendo considerado para fins de
calculo os pagamentos parciais de Remuneragdo realizados em
5 de novembro de 2018 e 19 de dezembro de 2018 ("Valor Nominal Unitério
Capitalizado das Debéntures da Segunda Série")."

O item 1 das Deliberacgdes, subit alinea (b), "Prazo e Data de Vencimento"
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1.30.

1.11.

1.12.

1:43.

"Prazo e Data de Vencimento: serd de 8 (oito) Dias Uteis contados da Data de
Fechamento da Reestruturacdo ("Data de Vencimento das Debéntures da Segunda
Série").'

O item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (b), "Remuneracdo da Segunda
Série" passa a vigorar com a seguinte redacgdo:

"Remuneracdo da Segunda Série: O Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série ndo sera atualizado monetariamente. A partir da Data de
Fechamento da Reestruturacdo (inclusive), sobre o saldo devedor do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI,
acrescida da sobretaxa de 1,00% (um por cento) ao ano ("Sobretaxa da Segunda
Série") (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da Segunda Série, "Remuneracdo
da Segunda Série"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, por dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de
pagamento da Remunerac¢do da Segunda Série imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do efetivo pagamento.”

No item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (b), acrescentar o seguinte
paragrafo "Pagamento da Remuneragdo da Segunda Série" apos o item
"Remuneracdo da Segunda Série":

"Pagamento da Remunerag¢do da Segunda Série. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizagdo antecipada
das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneracdo da
Segunda Série serda paga na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda
Série."

No item 1 das Deliberagdes, subitem (i), a alinea "(c) Debéntures da Terceira Série"
passa a vigorar com a seguinte redagdo:

"({c) Debé&ntures da Terceira Série: 1.353 (um mil e trezentos e cinquenta e trés)
Debéntures da Terceira Série, cujo valor total correspondera, na Data de
Fechamento da Reestruturacdo, ao Valor Nominal Unitario Capitalizado das
Debéntures da Terceira Série (conforme definido abaixo) multiplicado pelo
nimero total de Debéntures da Terceira Série indicado acima, correspondente a
RS20.104.474,85 (vinte milhdes, cento e quatro mil e quatrocentos e setenta e
quatro reais e oitenta e cinco centavos) em 23 de setembro de 2019."

O item 1 das Deliberagdes, subite
vigorar com a seguinte redaca

nea (c), "Valor Nominal Unitario" passa a
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1.14.

1.15.

1.16.

"Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Terceira Série: (a) entre a Data de
Emissdo (inclusive) e a Data de Fechamento da Reestruturacdo (exclusive) as
Debéntures da Terceira Série terdo valor nominal unitdrio de R$10.000,00 (dez mil
reais) ("Valor Nominal Unitério Inicial das Debéntures da Terceira Série"); e (b) a
partir da Data de Fechamento da Reestruturagdo (inclusive), a Remuneragdo da
Terceira Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacdo (exclusive) deverd ser capitalizada e incorporada
ao Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Terceira Séerie e, portanto, o
valor nominal unitdrio das Debéntures da Terceira Série passarda a ser o Valor
Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Terceira Série somado a Remuneragao
da Terceira Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacdo (exclusive), ja sendo considerado para fins de
calculo os pagamentos  parciais de Remuneragao realizados em
5 de novembro de 2018 e 19 de dezembro de 2018 ("Valor Nominal Unitario
Capitalizado das Debéntures da Terceira Série")."

O item 1 das Deliberacdes, subitem (i), alinea (c), "Prazo e Data de Vencimento"
passa a vigorar com a seguinte redacio:

"Prazo e Data de Vencimento: sera de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
contados da Data do Fechamento da Reestruturacdo ("Data de Vencimento das
Debéntures da Terceira Série")."

O item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (c), "Remuneragao da Terceira Série"
passa a vigorar com a seguinte redacdo:

"Remuneracdo da Terceira Série: O Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Terceira Série n3do sera atualizado monetariamente. A partir da Data de
Fechamento da Reestruturacio (inclusive), sobre o saldo devedor do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série incidirdo juros remuneratoérios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI,
acrescida de sobretaxa de 1,00% (um por cento) ao ano ("Sobretaxa da Terceira
Série") (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da Terceira Série, "Remuneracdo
da Terceira Série"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, por dias uUteis decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de
pagamento da Remuneracido da Terceira Série imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do efetivo pagamento.”

No item 1 das Deliberacdes, subitem (i), alinea (c), acrescentar o seguinte
paragrafo "Pagamento da Remuneracdo da Terceira Série" apds o item
"Remuneracdo da Terceira Se
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1.17.

1.1.8;

1.19.

"Pagamento da Remuneracdo da Terceira Série. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizacdo antecipada
das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissio, a Remuneragdo da
Terceira Série sera paga na Data de Vencimento das Debéntures da Terceira
Série."

No item 1 das Deliberacdes, subitem (i), a alinea "(d) Debéntures da Quarta Série"
passa a vigorar com a seguinte redagdo:

"(d) Debéntures da Quarta Série: 14.370 (quatorze mil trezentas e setenta)
Debéntures da Quarta Série, cujo valor total correspondera, na Data de
Fechamento da Reestruturacio, ao Valor Nominal Unitario Capitalizade das
Debéntures da Quarta Série (conforme definido abaixo) multiplicado pelo numero
total de Debéntures da Quarta Série indicado acima, correspondente a
R$213.526.462,30 (duzentos e treze milhdes, quinhentos e vinte e seis mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) em
23 de setembro de 2019."

O item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (d), "Valor Nominal Unitario" passa a
vigorar com a seguinte redacao:

"Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Quarta Série: (a) entre a Data de
Emissdo (inclusive) e a Data de Fechamento da Reestruturagdo (exclusive) as
Debéntures da Quarta Série terdo valor nominal unitdrio de RS10.000,00 (dez mil
reais) ("Valor Nominal Unitdrio Inicial das Debéntures da Quarta Serie"); e (b)a
partir da Data de Fechamento da Reestruturacdo (inclusive), a Remuneracdo da
Quarta Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacéo (exclusive) deverd ser capitalizada e incorporada ao
Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Quarta Série e, portanto, o valor
nominal unitdrio das Debéntures da Quarta Série passard a ser o Valor Nominal
Unitdrio Inicial das Debéntures da Quarta Série somado a Remuneracdo da Quarta
Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data de Fechamento da
Reestruturacdo(exclusive), ja sendo considerado para fins de cdlculo os
pagamentos parciais de Remuneracdo realizados em 5 de novembro de 2018 e
19 de dezembro de 2018 ("Valor Nominal Unitdrio Capitalizado das Debéntures da
Quartag Série")."

O item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (d), "Prazo e Data de Vencimento"
passa a vigorar com a seguinte redacgao:

"Prazo e Data de Vencimento: serd de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
contados da Data do Fechamento da Reestrutur '\Data de Vencimento das
Debéntures da Quarta Série")."
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1.20.

.

dui?idy

O item 1 das Deliberagdes, subitem (i), alinea (d), "Remuneracdo da Quarta Série"
passa a vigorar com a seguinte redacao:

"Remuneracédo da Quarta Série: O Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Quarta Série ndo sera atualizado monetariamente. A partir da Data de
Fechamento da Reestruturacdo (inclusive), sobre o saldo devedor do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada da Taxa DI,
acrescida de sobretaxa de 1,00% (um por cento) ao ano ("Sobretaxa da Quarta
Série") (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da Quarta Série, "Remuneracdo
da Quarta Série"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, por dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissao ou a data de
pagamento da Remuneracdo da Quarta Série imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento.”

No item 1 das Deliberagbes, subitem (i), alinea (d), acrescentar o seguinte
paragrafo "Pagamento da Remuneragdo da Quarta Série"” apos o item
"Remuneracdo da Quarta Série":

"Pagamento da Remuneracdo da Quarta Série. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizacdo antecipada
das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigagées decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneragdo da
Quarta Série sera paga na Data de Vencimento das Debé&ntures da Quarta Série."

O item 1 das Deliberacdes, subitem (iv), passa a vigorar com a seguinte redacdo:

"(iv) a outorga de fianca a ser prestada pela Cone Suape, a qual se obrigara
solidariamente com a Companhia, em carater irrevogavel e irretratavel, perante os
Debenturistas, como fiadora, co-devedora solidaria, principal pagadora e
solidariamente (com a Companhia) responsavel pelas obrigacdes decorrentes das
Debéntures e do Segundo Aditamento, até o maior valor entre R$24.002.390,00
(vinte e quatro milh&es, dois mil, trezentos e noventa reais), conforme apurado
em laudos de avaliacdo datados de 17 de abril de 2019 e o valor de mercado dos
imdveis objeto da matricula n.213.194 e n.213.195, registrada no 12 Oficio de
Registro de Imdveis da Comarca de Cabo de Santo Agostinho, conforme apurado a
época da execugdo da Fianca ("Limite da FiapeanCone Suape"), nos termos do
artigo 830 do Codigo Civil, renunciando ressapnente aos beneficios de ordem,
direitos e faculdades de exoner e alquer natureza previstos nos
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1.24.

1.25.

1.26.

artigos 333, paragrafo Unico, 364, 366, 368, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do
Codigo Civil, e dos artigos 130 e 794 do Cddigo de Processo Civil, pelo pagamento
integral das obrigacBes decorrentes de todas as séries das Debéntures e do
Segundo Aditamento, observado o Limite da Fianca da Cone Suape, nas datas
previstas no Segundo Aditamento ("Fianga Cone Suape");"

Onde na ata da AGE de 23 de novembro de 2018 se |é "Alienagdo Fiduciaria de
Imoveis — 2018" passa-se a ler "Alienacdo Fiducidria de Imoveis — 2019".

O item 1 das Deliberagoes, subitem (vi), passa a vigorar com a seguinte redacgao:

"(vi) constituicdo de cessdo fiducidria em garantia das Debéntures da Primeira
Série e das Debéntures da Segunda Série sobre determinados direitos creditorios
de titularidade da Companhia decorrentes de eventual sobejo da excussdo da
Alienacdo Fiduciaria de Imoveis— 2014 e da Alienagao Fiduciaria de Imoveis —
2019, de acordo com os procedimentos a serem previstos na documentacao
definitiva ("Cessao Fiduciaria — Sobejo Primeira Série" e '"Cessdo Fiducidria —
Sobejo Segunda Série", sendo ambas, em conjunto, referidas como '"Cessdo
Fiduciaria — Sobejo");"

O item 1 das Deliberacdes, subitem item (vii), passa a vigorar com a seguinte
redacdo:

"(vii) constituicdo de cessdo fiducidria em garantia das Debéntures da Terceira
Série e das Debéntures da Quarta Série sobre determinados direitos creditorios de
titularidade da Companhia e da Cone Suape decorrentes da venda ou
transferéncia dos imoveis objeto da Alienagao Fiduciaria de Imoveis — 2014 e da
Alienac3o Fiducidria de Imdéveis — 2019 ("Imodveis") e sobre conta vinculada na qual
serao depositados referidos direitos creditdrios, observada a Proporgdo
Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Quarta Série ("Cessdo Fiducidaria de
Recebiveis da Venda dos Imadveis");"

Acrescentar os itens (x), (xi) e (xii) com a seguinte redacdo, no item 1 das
deliberacdes:

"(x) criacdo de prémio de resgate antecipado, caso ocorra (a)o resgate
antecipado obrigatdrio da totalidade das Debéntures da Terceira Série, com a
quitacdo das Obrigacdes Garantidas — Terceira Série; e/ou (b) o resgate antecipado
obrigatério da totalidade das Debéntures da Quarta Série, com a quitagao das
ObrigacBes Garantidas — Quarta Série, e (a) ainda haja Imdveis a serem vendidos;
e/ou (b) reste saldo oriundo da venda dos Imdveis, os Debenturistas da Terceira
Série e/ou os Debenturistas da Quarta Série, conforme aplicavel, far@o jus a um
onforme disposto abaixo e estabelecido no
Segundo Aditamento a devido com relagdo as Debéntures da Terceira
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Série independentemente da quitacao das Obrigacdes Garantidas — Quarta Série e
com relacdo as Debéntures da Quarta Série independentemente da quitagao das
Obrigacdes Garantidas — Terceira Série.

O prémio de resgate antecipado previsto no item (x) acima sera devido em valor
equivalente (i) com relacdo aos Debenturistas da Terceira Série, ao percentual de
40% (quarenta por cento) do montante excedente recebido em razdo da venda ou
transferéncia dos Imodveis apds a quitacdo das Obrigacbes Garantidas — Terceira
Série; (ii) com relacdo aos Debenturistas da Quarta Série, ao percentual de 60%
(sessenta por cento) do montante excedente recebido em razdo da venda ou
transferéncia dos Imodveis apods a quitacdo das Obrigacdes Garantidas — Quarta
Série.

(xi) criacdo de bobénus de adimpléncia, na hipotese de (a)todos os Imdveis
terem sido vendidos ou transferidos e os recursos oriundos de referida venda ou
transferéncia aplicados integralmente no resgate antecipado obrigatorio das
Debéntures da Terceira Série e das Debéntures da Quarta Série, observada a
Proporcdo Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Quarta Série; (b) as
ObrigacBes Garantidas — Quarta Série n3o tenham sido quitadas; e (c)a
Companhia esteja adimplente com as suas obrigacfes previstas no Segundo
Aditamento e demais Documentos das Obrigacdes Garantidas. Ocorridos referidos
eventos, em conjunto, os Debenturistas da Quarta Série concederdao um bonus de
adimpléncia para a Companhia, observados os termos e condigbes previstos no
Segundo Aditamento ("Bonus de Adimpléncia").

O Bénus de Adimpléncia correspondera ao perddo de divida equivalente a
diferenca entre o saldo devedor das Obrigacées Garantidas — Quarta Série e 60%
(sessenta por cento) do Valor de Referéncia para Venda dos Imaveis, sendo que,
caso este resultado seja negativo, o Bénus de Adimpléncia correspondera (e estara
sempre limitado) ao saldo devedor das Obrigacdes Garantidas — Quarta Série. O
Agente Fiducidrio devera conceder a Companhia, em nome dos Debenturistas da
Quarta Série, (i)caso o Bonus de Adimpléncia seja suficiente para quitar
integralmente as Obrigacdes Garantidas — Quarta Série, quitacdo ampla, irrestrita
e geral de todas as Obrigacdes Garantidas — Quarta Série; e (ii) caso o Bbénus de
Adimpléncia n3o seja suficiente para quitar integralmente as Obrigagdes
Garantidas — Quarta Série, quitacdo parcial das ObrigacGes Garantidas — Quarta
Série, no exato montante do Bénus de Adimpléncia, devendo o mesmo ser
aplicado na ordem prevista na Clausula 7.43.5 do Segundo Aditamento. Fica desde
j& certo e ajustado que o eventual saldo existente das ObrigacSes Garantidas —
Quarta Série, caso haja, permanecera deyi nio sera afetado pela concessdo do
B6énus de Adimpléncia."
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Para todos os fins desta ata:

"Proporcido Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Quarta Série" significa o
percentual a ser observado para a utilizagdo dos recursos (i) para realizagdo de
toda e qualquer amortizagdo antecipada obrigatdria, amortizacdo antecipada
facultativa, resgate antecipado obrigatério, pagamento de Prémio de Resgate
Antecipado, aquisicdo facultativa, pagamento alternativo das Obrigagdes
Garantidas —Terceira e Quarta Séries, bem como (ii) oriundos de eventual
excussdo da Alienagdo Fiduciaria de Imoveis — 2014, da Alienagdo Fiduciaria de
Imoveis — 2019 e da Cessao Fiduciaria de Recebiveis da Venda dos Imoveis, qual
seja (a) 40% (quarenta por cento) destinado para as Debéntures da Terceira Série;
e (b) 60% (sessenta por cento) destinado para as Debéntures da Quarta Série.

"Valor de Referéncia para Venda dos Imodveis" significa o somatorio do valor de
venda forgada  atribuido a cada um dos Imoveis, qual seja,
R$50.259.390,00 (cinquenta milhdes, duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e
noventa reais), de acordo com os respectivos laudos de avaliacdo, corrigidos pela
mesma Remuneracdo da Terceira Série e Remuneracdo da Quarta Série.

(xii) Com relacdo a faculdade de aquisicio das Debéntures, a Companhia devera
sempre adquirir Debéntures ohservada a seguinte ordem: (i) Debéntures da
Terceira Série em conjunto com as Debéntures da Quarta Série, observada a
Proporcdo Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Quarta Serie; e
(ii) Debéntures da Primeira Série em conjunto com as Debéntures da Segunda
Série, observado o seguinte percentual a ser aplicado sobre os recursos a serem
utilizados em referida aquisicdo: (a) 40% (quarenta por cento) para as Debéntures
da Primeira Série; e (b) 60% (sessenta por cento) para as Debéntures da Segunda
Série)."

Aprovacdo da criacdo de eventos de amortizacdo antecipada obrigatoria e resgate
antecipado obrigatorio das Debéntures da Terceira Série e das Debéntures da
Quarta Série na hipotese de venda ou transferéncia de qualquer dos Imoveis,
sendo que os recursos liquidos oriundos de referida venda ou transferéncia, apos
deducio dos valores relativos a comissao de corretagem eventualmente aplicavel
(cada um, um "Evento de Liquidez") deverdo ser utilizados na forma estabelecida
abaixo, nos termos do Segundo Aditamento:

(a) enguanto o somatdrio de todos os recursos liquidos recebidos em razdo da
ocorréncia de cada um dos Eventos de Liquidez ("Valor de Venda dos
Imoveis") ndo atingiro V e Referéncia para Venda dos Imadveis (conforme
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definido abaixo), os recursos recebidos em razdo da ocorréncia de cada um
dos Eventos de Liquidez deverdo ser utilizados, compulséria e imediatamente,
ainda que esteja em curso um Evento de Inadimplemento, integralmente na
amortizac¢do antecipada das Debéntures da Terceira Série e das Debéntures
da Quarta Série, observada a Proporcdao Debéntures da Terceira Série e
Debéntures da Quarta Série, ou no resgate antecipado da totalidade (sendo
vedado o resgate parcial) das Debéntures da Terceira Série e das Debéntures
da Quarta Série; e

(b) Apds o Valor de Venda dos Imoveis ultrapassar o Valor de Referéncia para
Venda dos Imoveis e desde que nao esteja em curso um Evento de
Inadimplemento, os recursos recebidos em razdo da ocorréncia de cada um
dos Eventos de Liquidez, deverdo ser utilizados da seguinte forma: (a) 60%
(sessenta por cento) na amortizacdo antecipada das Debéntures da Terceira
Série e das Debéntures da Quarta Série, observada a Propor¢do Debéntures
da Terceira Série e Debéntures da Quarta Série, ou no resgate antecipado da
totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debéntures da Terceira Série
e das Debéntures da Quarta Série; e (b) 40% (quarenta por cento) devolvidos
a respectiva Outorgante.

A amortizacdo antecipada das Debéntures da Terceira Série e das Debéntures
da Quarta Série de que trata a o item (viii) acima devera ser realizada ate o
limite de 98% (noventa e oito por cento) do saldo de seu Valor Nominal
Unitario, além do qual a Companhia deverd realizar o resgate antecipado da
totalidade das Debéntures da Terceira Série e/ou das Debhéntures da Quarta
Série, conforme previsto no Segundo Aditamento."”

A ratificagdo de todos os atos objeto das deliberagdes aprovadas em RCA e em
AGE de 23 de novembro de 2018, que n3o tenham sido expressamente retificadas
nas deliberagdes acima.

A autorizac3o para a diretoria e demais representantes legais da Companhia
tomarem todas as providéncias necessarias para a formalizagdo das deliberagdes
dos itens acima, incluindo mas ndo se limitando a celebragao de todos os
documentos e seus eventuais aditamentos ou substituigbes e praticar todos os
atos necessarios ou convenientes a realizagdo da Reestruturagdo considerando os
itens alterados nesta assembleia, mencionados no item 2 da Ordem do Dia, nos
exatos termos consignados nesta ata.
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Esclarecimentos: Foi aprovada a lavratura desta ata sob a forma de sumério, de acordo
com a autorizac3do contida no artigo 130, paragrafo 12, da Lei n2 6.404/76.

Termos iniciados por letra maidscula utilizados, mas ndo definidos nesta ata, terdo o
significado que lhes foram atribuides no Segundo Aditamento,

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse
fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia, lavrando-se
a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes
assinada para os devidos fins legais em Livro Préprio arquivado na sede da Companbhia.
Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma sumaria, nos termos do art. 130, § 19,
da Lei n.2 6.404/76.

A presente é copia fiel da ata original lavrade em livro -f)réprio (Livro 5 —Fls. 89 a 101).

Cabo de Santo Agostinho, 11 de outubro de 2019
/)
Fernanﬁfo Luiz Perez
Sedvetario

&
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